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Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 049/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE GUARATINGA 
BA E A EMPRESA SAMILLE ALMEIDA DOS SANTOS 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 43.768.939/0001-03, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME PLANILHAS ANEXAS 
AO PROCESSO. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA/BA, sede na Av. Juscelino 
Kubitschek, 589  - Centro - CEP: 45.840-000, na cidade de Guaratinga/BA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 13.634.985/0001-59. Representada neste ato pela Prefeita Municipal senhora Marlene Dantas 
Martins. 
 
CONTRATADO: Samille Almeida dos Santos inscrito no CNPJ sob nº 43.768.939/0001-03, 
situado a rua Pinheiro, Monte Alegre, Guaratinga - BA.   neste    ato    representada por Samille 
Almeida dos Santos, CPF sob o n° 073.677.925-63. 
 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de valores ao valor total do 
contrato. 
DO VALOR: Valor do aditivo: O valor global do aditivo será de R$ 12.896,00 (Doze mil, oitocentos 
e noventa e seis reais), correspondente ao valor total do contrato. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL - amparo legal  no aartigo nº 65, II - por acordo das partes:  d) para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual da Lei n.º 8.666/93. 
 
DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA:  
órgão: 5 – secretaria municipal de educação, cultura, esportes e lazer 
unidade: 5.01 - secretaria municipal de educação 
atividade / projeto: 12.368.0163.2.060 – manutenção do transporte escolar 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica 
fonte: 01 – rec. de imp. e transf. de imp.  25% educação  
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Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

fonte:  04 – contribuição ao programa ensino fundamental – salário educação 
fonte: 15 – fnde – transf. de rec. fundo nac. des. educação 
atividade / projeto: 12.122.0163.2.048 – gestão das ações da secretaria de educação 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica  
 fonte: 01 – recurso ordinário 
 

   Guaratinga, em 11 de julho de 2023. 
 
 

Marlene Dantas Martins 
Prefeita Municipal 
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Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 103/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE GUARATINGA 
BA E A EMPRESA ARNOR SILVA FRERIS, 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 43.767.416/0001-42, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME PLANILHAS ANEXAS 
AO PROCESSO. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA/BA, sede na Av. Juscelino 
Kubitschek, 589  - Centro - CEP: 45.840-000, na cidade de Guaratinga/BA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 13.634.985/0001-59. Representada neste ato pela Prefeita Municipal senhora Marlene Dantas 
Martins. 
 
CONTRATADO: Arnor Silva Freris, inscrito no CNPJ sob nº 43.767.416/0001-42, situado a rua 
São José, 223, Térreo, Monte Alegre, Guaratinga - BA.   neste    ato    representada    por Arnor 
Silva Freris, CPF sob o n° 009.674.065-52. 
 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo ao valor total do contrato. 
 
DO VALOR: Valor do aditivo: O valor global do aditivo será de R$ 11.524,00 (onze mil, Quinhentos 
e vinte e quatro reais), correspondente ao valor total do contrato. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL - amparo legal  no aartigo nº 65, II - por acordo das partes:  d) para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual da Lei n.º 8.666/93. 
 
DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA:  
órgão: 5 – secretaria municipal de educação, cultura, esportes e lazer 
unidade: 5.01 - secretaria municipal de educação 
atividade / projeto: 12.368.0163.2.060 – manutenção do transporte escolar 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica 



Terça-feira
11 de Julho de 2023
5 - Ano XIX - Nº 3798 Guaratinga

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RUQ1M0YWNZGWRJI5NKRCOU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

               

Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

fonte: 01 – rec. de imp. e transf. de imp.  25% educação  
fonte:  04 – contribuição ao programa ensino fundamental – salário educação 
fonte: 15 – fnde – transf. de rec. fundo nac. des. educação 
atividade / projeto: 12.122.0163.2.048 – gestão das ações da secretaria de educação 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica  
 fonte: 01 – recurso ordinário 
 

   Guaratinga, em 11 de julho de 2023. 
 
 

Marlene Dantas Martins 
Prefeita Municipal 
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Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 053/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2021 

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE GUARATINGA 
BA E A EMPRESA ARNOR SILVA FRERIS, 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 43.767.416/0001-42, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CONFORME PLANILHAS ANEXAS 
AO PROCESSO. 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA/BA, sede na Av. Juscelino 
Kubitschek, 589  - Centro - CEP: 45.840-000, na cidade de Guaratinga/BA, inscrita no CNPJ sob 
nº. 13.634.985/0001-59. Representada neste ato pela Prefeita Municipal senhora Marlene Dantas 
Martins. 
 
CONTRATADO: Arnor Silva Freris, inscrito no CNPJ sob nº 43.767.416/0001-42, situado a rua 
São José, 223, Térreo, Monte Alegre, Guaratinga - BA.   neste    ato    representada    por Arnor 
Silva Freris, CPF sob o n° 009.674.065-52. 
 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo de valores ao valor total do 
contrato. 
DO VALOR: Valor do aditivo: O valor global do aditivo será de R$ 31.376,00 (trinta e um mil, 
trezentos e setenta e seis reais), correspondente ao valor total do contrato. 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL - amparo legal  no aartigo nº 65, II - por acordo das partes:  d) para 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual da Lei n.º 8.666/93. 
 
DOTAÇÃ ORÇAMENTÁRIA:  
órgão: 5 – secretaria municipal de educação, cultura, esportes e lazer 
unidade: 5.01 - secretaria municipal de educação 
atividade / projeto: 12.368.0163.2.060 – manutenção do transporte escolar 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica 
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Av. Juscelino Kubitschek, 589, Centro – Guaratinga - Bahia - CEP: 45.840-000 
 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGA 

fonte: 01 – rec. de imp. e transf. de imp.  25% educação  
fonte:  04 – contribuição ao programa ensino fundamental – salário educação 
fonte: 15 – fnde – transf. de rec. fundo nac. des. educação 
atividade / projeto: 12.122.0163.2.048 – gestão das ações da secretaria de educação 
elemento: 3.3.9.0.39.00 – outros serviços terceiros – pessoa jurídica  
 fonte: 01 – recurso ordinário 
 

   Guaratinga, em 11 de julho de 2023. 
 
 

Marlene Dantas Martins 
Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE GUARATINGA

JULHO/2023C.N.P.J.: 13.634.985/0001-59
Guaratinga - BA
AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 589 - CENTRO

DECRETO 782/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de GUARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 768 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 299.500,00
(DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E QUINHENTOS
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

20102 GABINETE DO PREFEITO

2005 GESTAO DAS ACOES DO GABINETE DO PREFEITO

12.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

12.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.500,00

20401 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

2008 GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

36.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

86.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 86.000,00

20701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2011 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

15.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

20801 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

2065 GESTAO DAS ACOES DA SEC. DE MEIO AMBIENTE

15.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

8.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

23.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.000,00

30101 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARATINGA

2030 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE SAÚDE

50.000,00Diárias - Civil33901400 - 15001002

50.000,00Soma da Ação:

2038 GESTAO DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITARIOS - PACS - ASP

27.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

27.000,00Soma da Ação:

2041 GESTAO DAS ACOES DO CAPS - ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL - ASE

10.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

10.000,00Soma da Ação:

2084 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE

27.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 114.000,00

40101 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2023 GESTAO DO BLOCO DA GESTAO DO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICA - IGDBF

2.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

40102 FUNDO MUN. DE DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLECENTE

2018 GESTAO DAS ACOES DO CONSELHO TUTELAR

9.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

50101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2048 GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO

38.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001

38.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.000,00
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ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE GUARATINGA

JULHO/2023C.N.P.J.: 13.634.985/0001-59
Guaratinga - BA
AV JUSCELINO KUBITSCHEK, 589 - CENTRO

DECRETO 782/2023

Total Geral: 299.500,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

20101 SECRETARIA DE GOVERNO

2012 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

500,00Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 15000000

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 500,00

20401 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

2008 GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

9.000,00Diárias - Civil33901400 - 15000000

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

20601 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

2009 GESTAO DAS ACOES DA SEC. MUN. DA JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER

50.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 50.000,00

20701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2064 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA

16.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

16.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE ILUMINACAO PUBLICA

20.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

26.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

4.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

50.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 66.000,00

20702 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E RODAGENS

1010 CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E RODAGENS

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

30101 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARATINGA

1006 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

37.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

50.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002

87.000,00Soma da Ação:

1007 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATÓRIAL

27.000,00Obras e Instalações44905100 - 16000000

27.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 114.000,00

40101 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2017 GESTAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

50101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

2048 GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO

38.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 15001001

38.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.000,00

Total Geral: 299.500,00
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